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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SRa PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº        / 2026
Indica ao SR Prefeito Municipal Ampliação dos dias de vacinação antirrábica no setor de zoonoses.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, que determine ao setor competente estudos e providências visando à ampliação dos dias de atendimento para aplicação da vacina antirrábica em cães e gatos junto ao setor de zoonoses do município, passando o serviço a ser disponibilizado em pelo menos três dias da semana. 

A presente indicação tem como objetivo ampliar o acesso da população à vacinação antirrábica de cães e gatos, considerando que atualmente o atendimento ocorre apenas às quintas-feiras, o que acaba dificultando o comparecimento de muitos tutores em razão de compromissos de trabalho e outras limitações de horário.

A ampliação para mais dois dias semanais proporcionará maior flexibilidade à população, incentivando a vacinação dos animais e fortalecendo as ações de prevenção e controle da raiva, doença de grande relevância para a saúde pública.

Além disso, a medida contribuirá para aumentar a cobertura vacinal no município, promovendo mais segurança tanto para os animais quanto para a população em geral

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 25 maio de 2026.

                                               Fabiele de Souza Trevisan Bergamin

Vereadora 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100
EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br

